
Negociações internacionais em 
propriedade intelectual 



Princípios dos negociadores brasileiros 1 

Sistema equilibrado é sistema sustentável. Proteção em 

excesso acaba favorecendo infrações: 
 

“O homem nem é anjo nem é besta, e o infortúnio dita que quem 

quer fazer de anjo faz de besta.”  

(Blaise Pascal, 1623-1662) 



Falta de proteção, por sua vez, reduz incentivos à criação: 
 

“a época do mecenato... acabou há séculos. Assim, se não houver pagamento 

para o trabalho do autor, a criação tende a acabar, pois não haveria incentivo à 

produção intelectual. Seria um grande retrocesso considerar que essa criação 

deveria ser mero diletantismo, um ‘hobby’, obrigando o criador a ter outra 

profissão remunerada.” 

(Profa. Silmara Chinellato, USP) 
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Sem prejuízo da discussão do tema em negociações comerciais, o  

foro adequado para o tratamento de propriedade intelectual é o 

sistema OMPI/OMC. O multilateralismo proporciona melhores 

condições para as negociações equilibradas entre países de 

diferentes níveis de desenvolvimento econômico e de 

necessidades diferenciadas.  
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A posição do Brasil pode se modificar ao longo 

dos anos, conforme evoluam os interesses do 

País e o conhecimento. Mas essa evolução 

deve ocorrer de forma modulada, de maneira 

a preservar credibilidade e coerência. 
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Por mais envolvido que esteja o negociador brasileiro na 

dinâmica da negociação internacional, sua ação deve 

pautar-se pelos interesses, necessidades e reflexões da 

sociedade de seu país. 
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(o Haiku da PI) 

Propriedade  

intelectual  

não é  

moeda  

de troca 



Breve histórico - I 
1883 (Paris): 

 Convenção para a Proteção da Propriedade Industrial – Brasil entre 14 signatários originais 

1886 (Berna):  

 Convenção para a Proteção de Obras Literárias e Artísticas – Brasil adere em 1921, único da 
AL até meados dos anos 1960 (EUA: 1989) 

1961 (Roma): 

 Convenção Internacional para Proteção aos Artistas Intérpretes ou Executantes, aos 
Produtores de Fonogramas e aos Organismos de Radiodifusão – Brasil adere em 1964 

1967 (Estocolmo):  

 Criação da OMPI – Agência das Nações Unidas em1974 

 Rev. Convenção de Berna: “Regra dos três passos” no Art. 9(2) de Berna, depois Art. 13 de 
TRIPS 

 



Breve histórico - II 
 1986-1994 (Punta del Este–Genebra-Marrakesh):  

◦ Rodada Uruguai do GATT: PI na agenda comercial 

 1995 (Genebra): 

◦ Criação da OMC e entrada em vigor de TRIPS: cláusulas substantivas de Paris, 
Berna e Roma 

◦ PI no sistema de solução de controvérsias 

◦ Acordo OMPI-OMC: OMPI relevante na era TRIPS 

 2001 (Doha): 
◦ Declaração sobre TRIPS e Saúde Pública 

 2013 (Marrakesh):  

◦ Tratado para facilitar acesso de cegos e deficientes visuais a obras publicadas 

◦ Brasil teve papel-chave na negociação 



Atuação na OMPI e na OMC 

 Brasil, nos comitês da OMPI, busca equilíbrio do sistema: 

◦ Redução de tarifas para países em desenvolvimento e outros no 

Tratado de Cooperação em Patentes (PCT) 

◦ Direito autoral no ambiente digital  

◦ Agenda do Desenvolvimento 

◦ Proteção de recursos genéticos, conhecimentos tradicionais e 

expressões culturais tradicionais 

 

 Na OMC, Brasil defende temas de inovação, saúde pública e 

harmonização com CDB no Conselho de TRIPS 



A novela da radiodifusão 

 Negociações na OMPI sobre tratado de radiodifusão se discutem desde 1997 

 Debate: marco regulatório relevante/suficiente na era digital? (Cablecasting, 
simulcasting, retransmissão via cabo) 

 Pirataria digital pode ser combatida com ferramentas existentes? 

 Signal-based approach (mandato)  simultâneo/quase simultâneo (EUA)  

 UE quer 50 anos  Camada suplementar de direitos? 

 Diversidade de interesses e complexidade técnica 

 Brasil  busca alternativas para incompatibilidades legais 

 

 

 

 
 

 



Direito autoral no ambiente digital 

 Proposta do Brasil,  encampada pelo GRULAC (Doc. SCCR/31/4, dez. 2015) 

 Baixa remuneração de criadores, compositores, letristas e intérpretes  

 Pouca transparência (tb. com publicidade); falta de critérios e 
arbitrariedade na fixação de preços e tarifas 

 Princípio da territorialidade 

 “The whole model is unsustainable as a means of supporting creative work 
of any kind” (David Byrne) 

 Recolocar o autor no centro do dispositivo (Pierre Sirinelli) 

 

 

 



 Proposta brasileira na OMC 

 Electronic Commerce and Copyright (JOB/GC/113, 
JOB/IP/19), dezembro de 2016 

 Princípios:  

◦ Transparência 

◦ Equilíbrio de direitos e obrigações 

◦ Territorialidade 

 

 

Comércio eletrônico 



The digital environment is borderless by its nature while the copyright 

system is based on national laws. These different characteristics make 

more challenging the task of implementing the shared objective of 

protecting authors, performers and other copyright holders in the digital 

environment. Remuneration of intellectual rights might not respect the 

national law, since payments can be made through international credit 

cards and therefore circumvent the law in the country of access to the 

creative content... 

 

 

O desafio da territorialidade 



...In order to allow for the protection of authors, 
Member states should make their best efforts to 
make their national copyright legislation 
applicable to trade relations where content is 
accessed from within their national borders. 

Tentativa de harmonizar 



Integração e cooperação 

 Brasil é o único país do Mercosul a fazer parte do Tratado 
de Cooperação em Patentes (PCT) 

 Está em andamento processo de adesão do Protocolo de 
Madri 

 Iniciativa sobre indicações geográficas no Mercosul 

 Colaboração DIPI/MRE – INPI/MDIC: diálogos, acordos PPH 

 

 

 



 A partir de 2016, Brasil retomou a negociação de acordos comerciais 
bilaterais ou birregionais: 

◦ Brasil-México 

◦ Mercosul-União Europeia 

◦ Mercosul-AELC 

◦ Mercosul-Canadá 

 Em todos os casos, no capítulo de propriedade intelectual, Brasil busca 
incentivo e prêmio à inovação sem sacrifício das condições de 
concorrência e do equilíbrio entre direitos de criadores e usuários 

 

Negociações comerciais 



Acompanhamento de práticas internacionais 
 Embaixadas e Missões do Brasil acompanham temas relevantes para a 

propriedade intelectual: 

◦ Políticas de inovação 

◦ Critérios de patenteabilidade 

◦ Eficácia dos sistemas de propriedade industrial e de direito de autor 

◦ Geração de conhecimento e inteligência 

 Necessidade de gerar conhecimento e estratégias de atuação: lições dos 
EUA e da União Europeia: Relatórios 





Intellectual Property and the U.S. Economy:  
Industries in Focus (2016 update) 

 • IP-intensive industries accounted for $6.6 trillion in value added in 2014, up 

more than $1.5 trillion (30 percent) from $5.06 trillion in 2010. Accordingly, 

the share of total U.S. GDP attributable to IP-intensive industries increased 

from 34.8 percent in 2010 to 38.2 percent in 2014. 

• While IP-intensive industries directly accounted for 27.9 million jobs either on 

their payrolls or under contract in 2014, they also indirectly supported 17.6 

million more supply chain jobs throughout the economy. In total, IP-intensive 

industries directly and indirectly supported 45.5 million jobs, about 30 percent 

of all employment. 

https://www.uspto.gov/sites/default/files/documents/IPandtheUSEconomySept2016.pdf 



Traduzindo em português: 

Propriedade  

intelectual  

não é  

moeda  

de troca 



Diálogos formais e informais 
 Itamaraty, com participação de outros órgãos do Governo, mantém 

diálogo sobre propriedade intelectual com Suíça, EUA, União Europeia, 
China e outros 

 Divulgação de progressos na frente interna, especialmente no 
combate à pirataria e a outras violações de direitos de propriedade 
intelectual 

 Em 2008, Brasil saiu da priority watch list do relatório Special 301 do 
USTR. 

 Mesmo sem aceitar a legitimidade do exercício unilateral, Brasil saúda 
o reconhecimento do seu empenho em combater violações 
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